
INDICAÇÃO Nº 
3368
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para obras de infraestrutura urbana no município de Narandiba.

JUSTIFICATIVA

Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em obras de infraestrutura urbana.


Narandiba possui uma demanda reprimida de serviços básicos essenciais urbanos, herdada das administrações anteriores e motivada pela expansão do município em virtude do desenvolvimento do agronegócio da cana de açúcar. Os bairros, Residencial São Francisco e o Parque dos Ingás II, necessitam de atenção urgente do poder público.

A liberação de recursos financeiros para obras de infraestrutura em Narandiba atende a prioridade da administração municipal, permitindo a melhoria da qualidade na prestação de serviços públicos tão importantes aos seus habitantes. 

O município de Narandiba merece especial atenção do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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